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1. Introdução.

Para o entendimento majoritário, os interesses das crianças e dos adolescentes são sempre indisponíveis. E sua defesa compete ao Ministério Público, que, em juízo, nas causas que não interpôs, a exerce por meio da intervenção obrigatória. 

Mas o ordenamento jurídico nos mostra, e cada vez com maior nitidez, que é relativa a indisponibilidade dos interesses da criança e do adolescente, e que nem sempre é obrigatória a intervenção do Ministério Público na causa.

Vejamos alguns dos aspectos principais deste posicionamento, tendo as ações de alimentos como principal exemplo.

2. A influência da vulnerabilidade da parte na intervenção.

Nos termos da Lei 8.069, de 1990, compete ao Ministério Público “promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e destituição do pátrio poder, nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da Infância e da Juventude” (art. 201, II). 

A aparente impropriedade da inclusão das ações de alimentos nesse rol é elucidada pela análise das competências da Justiça da Infância e da Juventude: essas ações de alimentos, assim como as demais, se referem à criança ou ao adolescente cujo direito estiver sendo ameaçado ou for violado “por ação ou omissão da sociedade ou do Estado”, “por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável” ou “em razão de sua conduta” (Lei 8.069, art. 148, § ún, g; art. 98).

Ainda no âmbito da Lei 8.069, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a intervenção nas causas deve atender ao seguinte: 1) “Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis” (art. 202); 2)  “A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado” (art. 204); e 3) “As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser fundamentadas” (art. 205). 

Do que foi até aqui apresentado, colhem-se importantes considerações sobre o fundamento e o formato da intervenção do Ministério Público nas causas em que há interesse de criança ou adolescente. Neste aspecto, o assunto é intimamente ligado às ações de alimentos ou outras que não tramitam pela Justiça da Infância e da Juventude.

3. Pontos convergentes. 

A Lei 5.478, de 1968, que dispõe sobre a ação de alimentos, estrutura o formato da intervenção do Ministério Público em dois dispositivos: 1) “Aberta a audiência, lida a petição, ou o termo, e a resposta, se houver, ou dispensada a leitura, o juiz ouvirá as partes litigantes e o representante do Ministério Público, propondo conciliação” (art. 9º); e 2) “Terminada a instrução, poderão as partes e o Ministério Público aduzir alegações finais, em prazo não excedente de 10 (dez) minutos para cada um” (art. 11).  

A Lei 5.869, de 1973, que institui o Código de Processo Civil, complementa aquele formato ao disciplinar que: 1) “Compete ao Ministério Público intervir nas causas em que há interesses de incapazes” (art. 81, I); 2) “Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público terá vista do processo depois das partes, sendo intimado de todos os atos do processo, e poderá juntar documentos e certidões, produzir prova em audiência e requerer medidas ou diligências necessárias ao descobrimento da verdade” (art. 83, I e II); e 3) “É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir” (art. 246). 

Não existem diferenças substanciais de fundamento e de formato da intervenção, tramitem ou não as ações pela Justiça da Infância e da Juventude. 

Veremos que a obrigatoriedade da intervenção há que decorrer, em última análise, da ameaça ou violação do interesse ou direito da criança ou adolescente. 

Enquanto o Código de Processo Civil, de 1973, diz que compete ao Ministério Público intervir nos feitos em que há interesses de incapazes (art. 82, I), a Constituição Federal, de 1988, não fez qualquer referência à intervenção processual ao fixar as funções do Ministério Público (art. 129). A atribuição de intervir, portanto, para se legitimar, considerando que a Constituição menciona uma única função de defesa judicial de direitos e interesses intuitu personae (inc. V: das populações indígenas) e determina que outras funções a serem outorgadas à instituição sejam compatíveis com sua finalidade (art. 129, IX), que é a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127), teria que ter como fundamento a defesa de um desses interesses a que podemos nos referir como indisponíveis. 

Considerando a supremacia das normas constitucionais sobre as demais, anteriores ou posteriores, faz sentido supor que a intervenção do Ministério Público no processo não mais se fundamenta no fato de que simplesmente há interesse de criança ou adolescente, e sim no fato de que há um interesse indisponível sendo ameaçado ou violado. 

4. Nem sempre o interesse é indisponível.

“Indisponível” é o interesse, o valor de “que não se pode renunciar, alienar”, enfim, “de que não se pode dispor”. Embora possa ser o interesse “que não se pode utilizar”, “de que não se tem a posse”, enfim, “que não está disponível”, em nosso ordenamento a indisponibilidade se refere aos  valores de que a sociedade não pode abrir mão, pela relevância à preservação dela própria. Os interesses indisponíveis são os interesses inalienáveis da sociedade. 

Considerada a situação especial da criança ou adolescente cujo direito esteja ameaçado ou violado, seja por que razão for seja em que Justiça for, transparece o interesse que legitima a intervenção do Ministério Público, diferentemente do que ocorre, por exemplo, quando o interesse ou direito de uma criança ou adolescente esteja bem amparado em juízo. 

Sobre o representante legal, nem sempre é levado em consideração que ele exerce um poder-dever que lhe permite suprir o consentimento do representado. Desse modo, se o interesse da criança ou adolescente estiver bem defendido, ou resguardado no ordenamento jurídico, não haveria o que ser defendido pelo Ministério Público.

           O artigo 384, inciso V, do Código Civil fala: “Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores... representá-los, até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento.” O artigo 386 do mesmo código disciplina: “Não podem, porém, alienar, hipotecar, ou gravar de ônus reais, os imóveis dos filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples administração, exceto por necessidade, ou evidente utilidade da prole, mediante prévia autorização do juiz (art. 178, § 6º, III).” 

Porque nem sempre o interesse indisponível está sendo ameaçado ou violado em juízo, nem sempre é cabível a intervenção do Ministério Público, instituição cuja finalidade se confunde com o próprio fundamento da intervenção: a defesa do interesse indisponível.

5 . O fundamento e o formato da intervenção.

Não faz sentido, portanto, que a intervenção do Ministério Público se fundamente apenas e tão somente no fato de que, por exemplo, a ação de alimentos está sendo promovida em favor de uma criança ou adolescente. Na Justiça da Infância e da Juventude ou na Justiça Comum, é preciso que o direito do autor esteja ameaçado ou violado, assim justificando-se a intervenção do Ministério Público para cumprir sua finalidade de defender os interesses sociais e individuais indisponíveis. 

A intervenção será, então, excepcional e supletiva. Não se imagina que um ordenamento jurídico, por meio de normas diretas, positivas ou negativas, deixasse de proteger os interesses inalienáveis da sociedade, permitindo julgamentos contrários a um desses interesses mas instituindo um órgão para os defender. Ao permitir a disponibilidade de algum interesse, então este interesse não pode ser indisponível. Igualmente, ao permitir a disponibilidade mediante o preenchimento de determinados requisitos legais, o preenchimento destes requisitos autorizam a quebra da indisponibilidade. 

Agora, veremos que esta interpretação tem amparo no formato de intervenção fixado pelo Código de Processo Civil e adotado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A intimação do órgão do Ministério Público para acompanhar o feito e todos os atos do processo não impõe o dever de intervir, que surge no momento em que há necessidade de defender um interesse indisponível. As normas já analisadas do Estatuto da Criança e do Adolescente falam em “promover e acompanhar as ações e procedimentos”, e, nos demais casos, “atuar obrigatoriamente na defesa” do direito, e não “atuar obrigatoriamente”. 

Importante é não perder de vista que a apreciação da necessidade de intervenção também é feita pelo juiz, a quem compete, na direção do processo, “assegurar às partes igualdade de tratamento”, “velar pela rápida solução do litígio”, “prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça” e “tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes” (CPC, art. 125). 

A respeito da nulidade processual em caso de falta de intervenção, ela não pode ser automática. Neste aspecto a legislação aplicável é a processual civil (ECA, art. 152), que determina o seguinte: “Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta” (art. 249, § 2º). 

Assim, também considerando as competências do juiz na direção do processo, a  “falta de intervenção” do artigo 204 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para justificar a anulação do feito, deve ser entendida como “a falta da intervenção quando esta era necessária e evitaria a sucumbência, ainda que parcial, que o julgador conclui”. Antes do julgamento desfavorável, seria decretada a nulidade. Isto está legitimado no escopo de proteção à criança ou adolescente, cuja salvaguarda também compete ao juiz, principalmente no estado democrático de direito. 

A intervenção sistemática, por um lado, e a anulação automática do processo, por outro, impõem procrastinações desnecessárias à implementação do direito indisponível pleiteado. Daí porque não estão harmonizadas à ordem jurídica.

6. Diferenciando acompanhamento de intervenção. 

O foco não é ter menos serviço, é ter mais tempo para uma atuação ao nível da necessidade e da urgência que a defesa dos interesses essencialmente indisponíveis da infância e da juventude está a exigir.

Ao analisar a dinâmica da intervenção no cotidiano, é impossível não ver que o formalismo foi impondo dogmas e costumes, que não necessariamente se prestam ao escopo que se supõe. Mas, do caos em que estamos mergulhados, surgem caminhos que o próprio ordenamento jurídico indica, e, se bem entendidas as considerações aqui feitas, não prejudicam em nada a defesa ou a salvaguarda dos interesses e direitos inalienáveis da criança e do adolescente. 


           Tomando como exemplo o direito a alimentos, é a própria Lei 5.478 que autoriza a dispensa deste direito, pelo representante legal, sem exigir qualquer formalidade. O artigo 23 diz: “A prescrição qüinqüenal referida no art. 178, § 10, I, do Código Civil só alcança as prestações mensais e não o direito a alimentos, que, embora irrenunciável, pode ser provisoriamente dispensado”. 

E o representante legal também pode transacionar o valor da pensão com o devedor, longe dos olhos do promotor e sem a homologação do juiz, valendo o documento como título executivo. Pelo artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil: “São títulos executivos extrajudiciais... a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores”. Pelo artigo 57 e parágrafo único da Lei 9.099/95: “O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como título executivo judicial” e “Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, por instrumento escrito, referendado pelo órgão do Ministério Público”.

Portanto, há que se distinguir os interesses disponíveis dos indisponíveis, e o acompanhamento do processo da efetiva intervenção no processo. 

A ação bem encaminhada, onde o interesse da criança ou adolescente esteja sendo bem defendido, não exige intervenção. Afinal, com fulcro no Estatuto da Criança e do Adolescente, nos processos e procedimentos em que não for parte deve o Ministério Público atuar obrigatoriamente na defesa dos direitos e interesses da criança e do adolescente (art. 202). Não se pode confundir “atuar obrigatoriamente na defesa” com “atuar obrigatoriamente”.

O interesse geral sairá beneficiado quando a intervenção do Ministério Público se restringir ao cabível e ao necessário. 

7. Conclusões.

A) Os dogmas e os costumes que o formalismo foi impondo à intervenção do Ministério Público no processo podem, porque há amparo legal, e devem, porque exigem as circunstâncias, ser abolidos em prol da agilidade e da eficiência.

B) A finalidade da intervenção processual se confunde com a finalidade do Ministério Público de defender os interesses indisponíveis, o que leva à conclusão de que a intervenção do Ministério Público nas causas em que há interesse de criança ou adolescente se fundamenta na necessidade de defesa, o que, por sua vez, pressupõe um interesse ou direito sendo ameaçado ou violado.

C) Ao intervir na causa, o Ministério Público atuará obrigatoriamente na defesa do direito da criança ou adolescente. Isto não significa que sua atuação é obrigatória quando o direito não estiver ameaçado ou violado.  

D) A falta de intervenção não acarreta a nulidade, automaticamente. A decretação da nulidade decorre do prejuízo trazido à pretensão da criança ou adolescente pela falta da intervenção.

E) Tanto a intervenção desnecessária quanto a anulação automática do processo ofendem a ordem jurídica, por procrastinarem a implementação dos interesses da criança ou adolescente. 
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